
INDICAÇÃO Nº 49/2025 

 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José 

Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário e ao senhor, Jucelmo 

Nogueira Souto, Diretor Executivo e Operacional do DEMUTRAN, solicitando a execução 

de serviço de tapa buracos, bem como a construção de lombada devidamente sinalizada, 

na Rua São Francisco de Assis, na altura do nº 3.290, no bairro Vila Barbosa, nesta 

cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Estou fazendo solicitação a pedido de moradores do referido bairro, que alegam que a 

Rua São Francisco de Assis tem um tráfego intenso, necessitando de um tapa buraco e a 

construção deste obstáculo que obrigará os condutores de veículos a diminuir a velocidade e 

garantir mais segurança aos munícipes que transitam pela referida via. 

A recuperação dessa via se faz necessária com a máxima urgência, pois além dos 

buracos prejudicarem o trânsito, contribuem para o péssimo aspecto da via, ainda permitindo o 

empossamento das águas que ficam acumuladas nas crateras. 

No ensejo de evitar acidentes e oferecer a tão necessária segurança, tanto para os 

moradores como para os usuários da via pública citada, é que estamos apresentando essa 

reivindicação. 

Espero que Vossa Excelência analise com atenção especial este pedido, viabilizando 

para que o mesmo seja executado com urgência, pois é de suma importância para os moradores, 

tornando assim mais seguro aquele ponto de nossa cidade. 

Diante disso, estou encaminhando esta indicação para que Vossa Excelência viabilize 

esse projeto Inclua essa demanda no cronograma de serviços do município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 14 de fevereiro de 

2025. 

 

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 


